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NOTA INFORMATIVA Nº 11/2025-CIMVAC/CGESCO/DESCO/SAPS/MS
1. ASSUNTO
 
1.1. Orientar os profissionais da Atenção Primária à Saúde sobre o registro
adequado e oportuno da Dose Zero (D0) da vacina contra Sarampo na Estratégia e-
SUS APS.
 
2. ANÁLISE
 
2.1. Diante do cenário de aumento de casos de sarampo nas Américas e o
risco de reintrodução do vírus no Brasil, a NOTA TÉCNICA Nº 63/2025-
CGICI/DPNI/SVSA/MS traz, para alguns estados e municípios, a indicação da Dose
Zero (D0) da vacina contra Sarampo para crianças de 6 meses a 11 meses e 29 dias
de idade em contextos de risco aumentado de exposição ao vírus, a fim de oferecer
uma proteção precoce e temporária, reduzindo o risco de formas graves da doença
e a transmissão comunitária.
2.2. A D0 de sarampo é indicada tanto como estratégia de intensificação
vacinal em áreas vulneráveis quanto como estratégia de bloqueio vacinal diante de
contatos com casos suspeitos ou confirmados de sarampo, o que influencia na
estratégia a ser escolhida no momento do registro, sendo “Intensificação” quando a
vacinação ocorre por demanda espontânea ou em ações de busca ativa, ou
“Bloqueio” quando a dose é aplicada em resposta a casos suspeitos ou confirmados,
dentro de até 72 horas após a notificação.
2.3. Esta Nota Informativa, portanto, foi elaborada com o objetivo de orientar
os profissionais da atenção primária à saúde sobre o correto registro na Estratégia
e-SUS APS das doses zero (D0) aplicadas da vacina contra o sarampo. Ressalta-se
que o registro de dados de aplicação da vacina realizada nas Unidades de Atenção
Primária à Saúde deve ser realizado no Prontuário Eletrônico e-SUS APS, na Coleta
de Dados Simplificada (CDS), ou nos sistemas próprios ou de terceiros integrados à
Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS), seguindo o modelo computacional de
Registro de Imunobiológico Aplicado (RIA) vigente.
2.4. Reforça-se que a dose zero não substitui as doses do calendário de
rotina, que devem ser mantidas aos 12 e 15 meses de idade, respeitando o intervalo
mínimo de 4 semanas entre as doses.
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3. REGISTRO DA DOSE ZERO DE SARAMPO NA ESTRATÉGIA E-SUS
APS
 
3.1. Registro via Prontuário Eletrônico e-SUS APS

 
 

Figura 1: Registro da dose aplicada no e-SUS APS
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3.2. Registro via Coleta de Dados Simplificado (CDS)
 
 

Figura 2: Registro da dose aplicada no CDS
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3.3. Registro via aplicativo eSUS Vacinação
 
 

Figura 3: Registro da dose aplicada no aplicativo eSUS Vacinação
 
 

 
 
4. CONCLUSÃO
4.1. As orientações contidas nesta nota informativa visam apoiar o trabalho
de registro de vacinação dos profissionais da atenção primária à saúde.
4.2. Mantenha o sistema atualizado em sua última versão para garantir que
os recursos mais atuais estejam disponíveis.
4.3. Para maiores informações acerca do registro da Estratégia e-SUS APS e
maior detalhamento dos fluxos descritos, orienta-se consultar o manual, disponível
em: https://sisaps.saude.gov.br/sistemas/esusaps/.
4.4. Complementarmente, recomenda-se a realização do curso Educa e-SUS
APS que é uma ferramenta de educação permanente em saúde digital para a
atenção primária à saúde, contextualizada no sistema e-SUS APS: PEC, PEC-CEO e
aplicativos, disponível em: https://educaesusaps.medicina.ufmg.br/.
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